
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

        DECRETO N.º 8.481 DE 15 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia membros do “Conselho Municipal   
de Políticas sobre Drogas - CMPD” do município de 
Agudos e dá outras providências. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei n.º 5.657 de 29 de novembro de 2022 que 
criou o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - CMPD;  

Considerando a necessidade de compor os integrantes do Conselho Municipal   
de Políticas sobre Drogas - CMPD; 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho 
Municipal de Políticas sobre Drogas - CMPD, instituído pela Lei Municipal n.º 5.657 de 29 
de novembro de 2022, conforme abaixo relacionado: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

I – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Titular: DANILO LUIZ RODRIGUES 

Suplente: LEANDRO PEREIRA FIGUEREDO 
 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: JANHÔA HELBA ALVES FERREIRA 

Suplente: SANDRA ELIANE LEME DE LIMA 
 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Titular: CRISTIELI DE FÁTIMA RODRIGUES 

Suplente: CAROLINA REGIANE GODOY VALADÃO 
 

IV – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 

Titular: RUTINEIA CARVO PEREIRA GONÇALVES 

Suplente: TALITA MARIA DA SILVA DOMBELE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

V – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

Titular: CLAUDINEIA PIRES VENÂNCIO ANDRUCIOLLI 

Suplente: CARLOS HENRIQUE DE LIMA DOMINGOS 
 

VI – POLÍCIA CIVIL OU MILITAR 

Titular: 1º TENENTE PM - EDUARDO BUSO DE L. CARVALHO 

Suplente: 1º SARGENTO PM - WAYNER MELENDES 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

I – INSTITUIÇÕES QUE ATUAM NA ÁREA DE ACOLHIMENTO, 
TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO AOS DEPENDENTES DE SUBSTÂNCIAS 
PSICOATIVAS 

Titular: ALAN FERREIRA 

Suplente: SUELY DE FÁTIMA COSTA BERNARDINO 
 

II – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB 

Titular: DR. LUIS FELIPE DUPIM VIOTTO 

Suplente: DRª ELIS MARINA PADILHA 
 

III – INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO OU SUPERIOR 

Titular: HICLEA LUIZIA COSTA TON PAULETTI 

Suplente: PATRICIA REGINA DE OLIVEIRA 
 

IV – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC (PROTEÇÃO BÁSICA) 

Titular: AGNES DE PAULA CHAVES 

Suplente: NILZA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 
 

V - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC (PROTEÇÃO ESPECIAL) 

Titular: AMANDA PINHEIRO DE ARAUJO  

Suplente: AMANDA DE ANGELO COUTO ALVES 
 

 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

66
5-

80
C

2-
C

B
44

-8
6F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
66

5-
80

C
2-

C
B

44
-8

6F
6



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

VI – USUÁRIOS DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE 
ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL E NÃO GOVERNAMENTAL DA 
POLÍTICA SOBRE DROGAS 

Titular: VALDINÉIA FERREIRA AMARO 

Suplente: MARCELO TELES DA SILVA 
 
COMISSÃO EXECUTIVA 

 
Presidente: DANILO LUIZ RODRIGUES 

Vice-Presidente: DR. LUIS FELIPE DUPIM VIOTTO 

1ª Secretária: JANHÔA HELBA ALVES FERREIRA 

2ª Secretária: CRISTIELI DE FÁTIMA RODRIGUES 

Tesoureiro: RUTINEIA CARVO PEREIRA GONÇALVES 

Artigo 2º.  O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sem direito a 
qualquer remuneração, por se tratar de serviços de relevante interesse público, permitindo-
se a recondução por igual período. 

Artigo 3º. As atribuições do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - 
CMPD, são as constantes na Lei Municipal n.º 5.657 de 29 de novembro de 2022. 

Artigo 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Agudos, 15 de julho de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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Publicado em: 16 de julho de 2024. 

 
Páginas: 03 a 05 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1516. 

 

 


